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REF. PROJETO DE LEI N° 015/2017

Tendo em vista a retirada do Projeto de Lei n° 15/2017, que “Dispõe sobre a 

autorização ao Poder Executivo para conceder desconto no pagamento em cota única do 

Imposto Predial e Territorial Urbano -  IPTU e dá outras providências”, determino o 

encerramento do Processo de Lei n° 15/2017 e sua remessa aos arquivos da Câmara 

Municipal de Piumhi.

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

Publique-se e cumpra-se.

Piumh ) 17.

Antônio Fernando Gomes

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.
Data da disoonibilizacão: 0% / O 5 I

Data da oubllcacâo: ( i / C/S ! -WH
_____________ in r ~ ____________


